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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

Requisitos: Graduação em Serviço Social e registro no órgão de classe 

Atribuições: 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

Elaborar, executar e avaliar projetos de natureza social, envolvendo grupos, comunidades, associações e organizações 

populares; Desenvolver ações integradas quanto ao atendimento da realidade social, para subsidiar ações profissionais, 

comunitárias e governamentais. Planejar, coordenar e avaliar planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas 

da administração pública (seguridade, saúde, educação, trabalho, jurídica, habitação e outras). 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS  
 

1. Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração pública, direta ou indireta, 

grupos de interesse e organizações populares; 2. Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos 

que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil; 3. Encaminhar providências e 

prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; 4. Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos 

sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; 5. 

Planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; 6. Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam 

contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; 7. Assessorar e prestar consultoria a 

órgãos da administração pública direta e indireta; 8. Prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria 

relacionada às políticas sociais mantidas pela administração pública no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos 

e sociais da coletividade; 9. Planejar, organizar e administrar o Serviço Social dos setores onde este se fizer necessário 

e também de Unidade de Serviço Social; 10. Realizar estudos sócio-econômicos com os usuários para fins de benefícios 

e serviços sociais junto a órgãos da administração pública direta e indireta; 11. Planejar, executar e avaliar pesquisas 

que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; 12. Assessorar e prestar 

consultoria a órgãos da Administração Pública direta e indireta em matéria de Serviço Social; 13. Realizar vistorias, 

perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social; 14. Desenvolver ações 

integradas com outros órgãos, possibilitando o recolhimento e distribuição de doações a entidades carentes; 15. 

Desenvolver ações no sentido de alocar recursos financeiros para a execução de projetos sociais; 16. Levantar dados e 

indicadores de apoio aos programas sociais junto à comunidade, para implantação e execução dos mesmos; 17. Elaborar, 

executar e avaliar planos, programas e projetos que objetivem a melhora das condições socioeconômicos dos servidores 

do Município de Porto Amazonas; 18. Promover acompanhamento individual de servidores, através de entrevistas com 

a família, visando diagnosticar a situação sócio-econômica dos mesmos; 19. Organizar o cadastro funcional dos 

servidores atendidos, registrando dados referentes às doenças, afastamentos, problemas apresentados e outros; 20. 

Acompanhar famílias de servidores que necessitem de atendimento funerário, por ocasião do falecimento de ente, na 

tentativa de minimizar angústias; 21. Participar das avaliações da Coordenadoria de Recursos Humanos e Segurança do 
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Trabalho, quando solicitado, através da complementação de dados, orientação e acompanhamento de casos; 22. 

Realizar ações educativas junto a servidores e chefias; 23. Prestar atendimento direto aos servidores e chefias no 

ambiente de trabalho, em Unidades de Saúde ou no domicílio; 24. Realizar entrevistas com familiares de servidores;25. 

Avaliar e orientar os servidores, encaminhando-os ou acompanhando-os ao setor competente, quando necessário; 26. 

Realizar pesquisas na área de saúde ocupacional; 27. Assessorar os superiores em assuntos de sua competência; 28. 

Prestar assistência às crianças nos Centros de Educação Infantil e Escolas Municipais, participando de projetos e/ou 

prestando atendimentos atinentes ao Serviço Social; 29. Promover a organização de grupos de famílias na comunidade 

para discussão de problemas relativos à prevenção de excepcionalidade, identificação, atendimento, encaminhamento e 

integração social das pessoas portadoras de necessidades especiais; 30. Atuar nos postos de saúde, colaborando no 

tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, atuando na remoção dos fatores psicossociais e econômicos que 

interferem no tratamento, para facilitar a recuperação da saúde; 31. Promover a participação consciente dos indivíduos 

em grupos, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, para 

assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual; 32. Supervisionar o desempenho de estagiários 

de serviço social; 33. Estudar e analisar as causas de desajustamento social, estabelecendo planos de ações que 

busquem o restabelecimento da normalidade do comportamento dos indivíduos em relação a seus semelhantes ou ao 

meio social; 34. Ajudar as pessoas que estão em dificuldades decorrentes de problemas psicossociais, como menores 

carentes ou infratores; 35. Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: CONTADOR I 

Requisitos: Graduação em Ciências Contábeis e registro no órgão de classe. 

Atribuições: 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 

Organizar e dirigir trabalhos ligados à contabilidade pública, planejando, supervisionando, orientando e participando de 

sua execução, de acordo com as exigências legais e administrativas, para apurar os elementos necessários à elaboração 

da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual, do plano plurianual da administração e os controles das 

situações patrimonial e financeira da administração e de seus órgãos e fundos; registrar atos e fatos contábeis: controlar 

oativo permanente; elaborar relatórios, balancetes, demonstrativos contábeis, balanços, prestações de contas; prestar 

consultoria, assessoramento e informações; realizar auditoria interna; atender solicitações de órgãos fiscalizadores e 

realizar perícia. 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

 

1. Planejar o sistema de registro e operações contábeis, atendendo as necessidades administrativas e as exigências 

legais, para possibilitar o controle contábil e orçamentário; 2. Supervisionar a contabilização de documentos, classificando 

e orientando o seu registro, para assegurar as exigências legais e do plano de contas; 3. Calcular e reavaliar ativo, fazer 

depreciação de veículos, máquinas, utensílios, móveis e instalações, utilizando-se de métodos e procedimentos legais; 

4. Preparar e assinar balancetes, balanços e demonstração de resultados, utilizando normas contábeis, para apresentar 

resultados parciais ou gerais da situação patrimonial, econômica e financeira; 5. Prestar esclarecimentos a auditores do 
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Tribunal de Contas e de empresas particulares; 6. Promover, por meio de técnicas próprias e através de entrevistas e 

palestras, esclarecimento à população e a grupos específicos de pessoas; 7. Programar atividades de integração e 

treinamento de agentes públicos, técnicos e servidores; 8. Redigir textos informativos sobre eventos, folders, catálogos, 

cartazes, relatórios, pareceres técnicos, etc.; 9. Participar do planejamento, elaboração, execução e avaliação de políticas 

públicas, programas e projetos na administração pública; 10. Avaliar acervos patrimoniais e verificar haveres e 

obrigações; 11. Reavaliar e medir os efeitos das variações do poder aquisitivo da moeda sobre o patrimônio e o resultado 

periódico de quaisquer entidades; 12. Realizar a escrituração regular, oficial ou não, de todos os fatos relativos aos 

patrimônios e às variações patrimoniais das entidades, por quaisquer métodos, técnicas ou processo; 13. Classificar os 

fatos para registro contábeis, por qualquer processo, inclusive computação eletrônica, e respectiva validação dos 

registros e demonstrações; 14. Controlar a formalização, guarda, manutenção ou destruição de livros e outros meios de 

registros contábeis, bem como dos documentos relativos á vida patrimonial; 15. Elaborar balancetes e demonstrações 

do movimento por contas ou grupos de contas, de forma analítica ou sintética; 16. Levantar balanços de qualquer tipo ou 

natureza e para quaisquer finalidade, como balanços patrimoniais, balanços de fundos, balanços financeiros, e outros; 

17. Controlar, avaliar e estudar as gestões econômica, financeira e patrimonial; 18. Analisar o comportamento das 

receitas e as variações orçamentárias; 19. Determinar a capacidade econômico-financeira das entidades, inclusive nos 

conflitos trabalhistas e de tarifa; 20. Elaborar orçamentos de qualquer tipo, tais como econômicos, financeiros, 

patrimoniais e de investimentos; 21. Realizar a programação orçamentária e financeira, acompanhando a execução de 

orçamentos programa, tanto na parte física, quanto na monetária; 22. Organizar os processos de prestação de contas 

das entidades e órgãos da administração pública, autarquias, sociedade de economia mista, empresas públicas e 

fundações de direito público, a serem julgados pelos tribunais, conselhos de contas ou órgãos similares; 23. Revisar 

balanços, contas ou quaisquer demonstrações ou registros contábeis; 24. Realizar perícias contábeis, judiciais, 

extrajudiciais e auditoria interna operacional; 25. Proceder à fiscalização tributária que requeira exame ou interpretação 

de peças contábeis de qualquer natureza; 26. Realizar a organização dos serviços contábeis quanto à concepção, 

planejamento e estrutura material, bem como o estabelecimento de fluxogramas de processamento, cronogramas, 

organogramas, modelos de formulários e similares; 27. Proceder à planificação das contas, com a descrição das suas 

funções e do funcionamento dos serviços contábeis. 28. Atuar em consonância com o sistema de controle interno e com 

o sistema de controle patrimonial, inclusive quanto à existência e localização física dos bens; 29. Prestar assistência aos 

conselhos fiscais das entidades e aos conselhos dos fundos; 30. Realizar declaração de Imposto de Renda, pessoa 

jurídica; 31. Elaborar planos técnicos de financiamento e amortização de empréstimos, incluídos no campo da matemática 

financeira; 32. Prestar assessoria fiscal, assistência aos órgãos administrativos das entidades e participar de 

planejamento tributário; 33. Elaborar cálculos, análises e interpretação de amostragens aleatórias ou probabilísticas; 34. 

Elaborar e analisar projetos, inclusive quanto à viabilidade econômica; 35. Realizar demais atividades inerentes às 

Ciências Contábeis e suas aplicações; 36. Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: FARMACÊUTICO II 

Requisitos: Graduação em Farmácia e registro no órgão da classe. 
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Atribuições: 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

Realizar tarefas referentes ao desenvolvimento, produção, produção, dispensação, controle, armazenamento, 

distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como medicamentos, alimentos especiais, cosméticos, 

imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos. Realizar análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, 

microbiológicas e bromatológicas de interesse humano; participar da elaboração, coordenação e implementação de 

políticas de medicamentos; realizar fiscalização sobre estabelecimentos, produtos e serviços. 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

 

1. Fazer manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura; 2. Subministrar produtos médicos 

e cirúrgicos conforme prescrição medica; 3. Selecionar produtos farmacêuticos e criar ou aprimorar critérios e sistemas 

de dispensação; 4. Avaliar prescrição e indicar medicamento conforme diagnóstico profissional; 5. Dispensar fármacos 

instruindo o usuário quanto ao período de tratamento e posologia adequada; 6. Instruir sobre medicamentos genéricos, 

conforme necessário; 7. Pesquisar e avaliar eficácia de tratamento; 8. Produzir medicamentos, alimentos, cosméticos, 

insumos, imunobiológicos, domissanitários e correlatos; 9. Definir especificações técnicas de matéria- prima, embalagem, 

materiais, equipamentos e instalações; 10. Selecionar e/ou qualificar fornecedores; 11. Opinar na aquisição de fármacos; 

12. Estabelecer e programar procedimentos de produção e manipulação; 13. Controlar dispensação de psicotrópicos e 

demais fármacos de uso controlado; 14. Analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração, ou seus 

insumos verificando qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento; 15. Realizar estudos, análises e testes com 

plantas medicinais; 16. Efetuar análise bromatológica de alimentos, controle de qualidade, pureza, conservação e 

homogeneidade; 17. Fazer manipulação, análises, estudos de reações e balanceamento de fórmulas de cosméticos; 18. 

Administrar estoque de medicamentos observando condições de armazenagem e prazo de validade; 19. Coordenar 

política de medicamento e de serviços farmacológicos; 20. Participar na elaboração de políticas de fármacos propondo 

protocolos de tratamento e normatização para o uso de medicamentos; 21. Planejar, implementar e coordenar ações de 

assistência farmacêutica; 22. Elaborar e coordenar ações de fármaco-vigilância; 23. Participar de ações de vigilância 

epidemiológica; 24. Fiscalizar estabelecimentos, produtos e serviços; 25. Instituir normas de fiscalização e orientar quanto 

ao cumprimento da legislação atinente à matéria; 26. Inspecionar estabelecimentos, produtos e serviços, emitindo parecer 

em processos de alvará de funcionamento; 27. Assistir a Municipalidade em assuntos atinentes à sua especialidade; 28. 

Responder tecnicamente pelo serviço prestado na Unidade, nos termos da Resolução 236/1992; 29. Desempenhar outras 

atividades correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: NUTRICIONISTA 

Requisitos: Graduação em Nutrição e registro no órgão da classe. 

Atribuições: 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 

Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos); planejar, organizar,administrar e avaliar 
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unidades de alimentação e nutrição; efetuar controle higiênicosanitário; promover programas de educação nutricional. 

Ministrar palestras. 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

 

1. Analisar carências alimentares e o conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos; 2. Examinar o estado de 

nutrição do indivíduo ou do grupo, avaliando as variáveis relacionadas aos disturbios alimentares 3. Proceder ao 

planejamento e elaboração de cardápios e dietas especiais, baseando-se nas diversas patologias, na observação da 

aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa de produtos naturais 

mais nutritivos e econômicos, para oferecer refeições balanceadas; 4. Elaborar mapa dietético, verificando, no prontuário 

dos doentes, a prescrição da dieta, dados pessoais e resultados de exames de laboratório, para estabelecer tipo de dieta, 

distribuição e horário de alimentação de cada paciente; 5. Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de 

nutrição no âmbito da saúde pública, educação, trabalho e demais setores que compõem a Municipalidade. 6. Planejar 

e elaborar cardápios, baseando-se na observação da aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios 

e técnicas de preparação dos mesmos; 7. Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos 

a fim de contribuir para a melhoria protéica, racionalidade, economicidade e higiene dos regimes alimentares das 

clientelas; 8. Desenvolver campanhas educativas e outras atividades que contribuam para a criação de hábitos e regimes 

alimentares saudáveis; 9. Elaborar programas de educação e readaptação alimentar; 10. Elaborar estimativas para 

provisão de insumos conforme técnicas administrativas e nutricionais; 11. Acompanhar e orientar o trabalho do pessoal 

técnico e auxiliar, supervisionando o preparo e a distribuição das refeições, o recebimento, a estocagem e a distribuição 

de gêneros alimentícios; 12. Prescrever suplementos nutricionais necessários à complementação da dieta; 13. Realizar 

treinamento na área de atuação, conforme necessidade; 14. Preparar listas de compras de produtos utilizados, baseando-

se nos cardápios e no número de refeições a serem servidas e no estoque existente; 15. Participar de comissões e grupos 

de trabalho encarregados da compra de gêneros alimentícios, alimentos semi-preparados e refeições preparadas, 

aquisição de equipamentos, maquinária e material específico a fim de garantir a regularidade e eficiência do serviço; 16. 

Zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as condições necessárias para evitar deterioração e 

perdas; 17. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, maquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade. 18. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 19. 

Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 

Requisitos: Ensino Médio. 

Atribuições: 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 

Colaborar com a criança/estudante no momento de sua alimentação, na higiene pessoal, no descanso, na locomoção, na 

segurança individual e coletiva, orientando e auxiliando na promoção de sua autonomia nas unidades educacionais 

municipais. 
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ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

 

O trabalho se caracteriza pelo cuidado à criança, auxiliando no processo educativo e de higiene nas instituições de ensino 

municipal, realizado junto com o professor regente, atividades pedagógicas, recreativas, de higiene, de alimentação; 

recepcionar os alunos até a chegada dos professores e, encaminhá-los no momento de saída, acompanhando-os até seus 

responsáveis; promover e orientar atividades recreativas e pedagógicas; acompanhar a hora do lanche e, intervir quando 

necessário; acompanhar o recreio, e intervir quando necessário; acompanhar as crianças no uso do transporte escolar, 

nos casos que assim couber e, intervir quando necessário; acompanhar o repouso da criança; orientar e realizar junto com 

a criança a higiene pessoal, estimulando seu desenvolvimento; contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino; 

auxiliar na organização das salas de aula; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato, e 

aquelas que venham a ser determinadas por lei, ou regulamento do Departamento onde estiver lotado. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I 

Requisitos: Ensino médio. 

Atribuições: 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 

Executar serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; atender usuários, 

fornecendo e recebendo informações; tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário 

referente aos mesmos; preparar relatórios e planilhas; executar serviços gerais de escritórios. Assessorar nas atividades 

de ensino, pesquisa e extensão. 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

 

1. Tratar documentos: Registrar a entrada e saída de documentos; triar e distribuir documentos; conferir dados e datas; 

verificar documentos conforme normas; conferir notas fiscais e faturas de pagamentos; identificar irregularidades nos 

documentos; conferir cálculos; submeter pareceres para apreciação da chefia; classificar documentos, segundo critérios 

pré-estabelecidos; arquivar documentos conforme procedimentos; 2. Preencher documentos: Digitar textos e planilhas; 

preencher formulários; 3. Preparar relatórios formulários e planilhas: Coletar dados; elaborar planilhas de cálculos; 

confeccionar organogramas, fluxogramas e cronogramas; efetuar cálculos; elaborar correspondência; dar apoio 

operacional para elaboração de manuais técnicos; 4. Acompanhar processos administrativos: Verificar prazos 

estabelecidos; localizar processos; encaminhar protocolos internos; atualizar cadastro; convalidar publicação de atos; 

expedir ofícios e memorandos; 5. Atender usuários no local ou à distância: Fornecer informações; Identificar natureza 

das solicitações dos usuários; Atender fornecedores; 6. Executar rotinas de apoio na área de recursos humanos: Executar 

procedimentos de recrutamento e seleção; dar suporte administrativo à área de treinamento e desenvolvimento; orientar 

servidores sobre direitos e deveres; controlar frequência e deslocamentos dos servidores; atuar na elaboração da folha 

de pagamento; controlar recepção e distribuição de benefícios; atualizar dados dos servidores; 7. Executar rotinas de 

apoio na área de materiais, patrimônio e logística: Controlar material de expediente; levantar a necessidade de material; 

requisitar materiais; solicitar compra de material; conferir material solicitado; providenciar devolução de material fora de 
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especificação; distribuir material de expediente; controlar expedição de malotes e recebimentos; controlar execução de 

serviços gerais (limpeza, transporte, vigilância); pesquisar preços. 8. Executar rotinas de apoio na área orçamentária e 

financeira: Preparar minutas de contratos e convênios; digitar notas de lançamentos contábeis; efetuar cálculos; emitir 

cartas convite e editais nos processos de compras e serviços; 9. Participar da elaboração de projetos referentes a 

melhoria dos serviços da instituição; 10. Coletar dados; elaborar planilhas de cálculos; confeccionar organogramas, 

fluxogramas e cronogramas; atualizar dados para a elaboração de planos e projetos; 11. Secretariar reuniões e outros 

eventos: Redigir atas, memorandos, portarias, ofícios e outros documentos utilizando redação oficial. Utilizar recursos de 

informática; 12. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: EDUCADOR INFANTIL 

Requisitos: Nível médio, na modalidade Normal; ou, em nível superior, em curso de graduação plena em Pedagogia 

com habilitação ao magistério da Educação Infantil ou anos iniciais do Ensino Fundamental; ou em Curso Normal 

Superior; ou em Nível Superior de Licenciatura, com graduação Plena. 

Atribuições: 

 

1. Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos; 

2. Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional; 

3. Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com a proposta pedagógica da instituição 

educacional; 

4. Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da criança, 

consignadas na proposta político-pedagógica; 

5. Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação; 

6. Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil; 

7. Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, 

alimentação e repouso atendidas de forma adequada; 

8. Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia; 

9. Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso aos 

bens socioculturais e artísticos disponíveis; 

10. Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança de até 

cinco anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação 

alguma; 

11. Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade; 

12. Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil; 

13. Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção coletiva do projeto 

político-pedagógico; 

14. Participar de atividades de qualificação proporcionadas pela Administração Municipal; 

15. Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la; 

16. Desincumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas do 

Órgão Municipal de Educação. 
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CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: ELETRICISTA 

Requisitos: Ensino médio completo com cursos na área. 

Atribuições: 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 

Realizar atividades de natureza operacional a fim de executar serviços no interior de unidades organizacionais municipais 

e no ambiente externo, vinculado a uma secretaria específica, com as ações operativas de instalar, reparar, manter, 

montar, fixar, substituir, consertar, limpar e avaliar, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado 

funcionamento da Administração Municipal. 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICA 

 

1. Executar as atividades do cargo conforme as normas, padrões, determinações ou orientações recebidas de seu 

superior hierárquico; 2. Realizar as atividades do cargo conforme as regras, aplicações e técnicas recomendáveis, 

utilizando devidamente os instrumentos, utensílios e materiais necessários a execução do trabalho; 3. Usar, 

obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual de segurança, em face dos riscos inerentes às atividades; 4. 

Solicitar e/ou requisitar a seus superiores hierárquicos os instrumentos, utensílios ou materiais que sejam necessários 

ao cumprimento dos objetivos do cargo; 5. Zelar pela guarda, conservação e limpeza das ferramentas de trabalho; 6. 

Executar serviços de instalações de circuitos elétricos, tais como: montar, colocar e fixar quadros de distribuição; caixas 

de fusível, tomadas e interruptores, calhas, bocais para lâmpada e outros; 7. Instalar, reparar e manter sistemas de rede 

elétrica em prédios, obras, vias e demais logradouros públicos, efetuando periodicamente os devidos testes necessários; 

7. Executar serviços de manutenção da iluminação das vias e demais logradouros públicos, reparando ou substituindo 

unidades danificadas; 8. Instalar, reparar ou substituir fusíveis, disjuntores, relés, bobinas, exaustores, amperímetros, 

reatores, resistências, painéis de controle e demais equipamentos elétricos; 9. Instalar e reparar linhas de alimentação, 

reostatos, motores de correntes alternadas e contínuas, chaves térmicas, magnéticas e automáticas; 10. Executar 

pequenos serviços elétricos; 11.Executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: PROFESSOR 

Requisitos: Nível médio, na modalidade Normal; ou, em nível superior, em curso de graduação plena em Pedagogia 

com habilitação ao magistério da Educação Infantil ou anos iniciais do Ensino Fundamental; ou em Curso Normal 

Superior; ou em Nível Superior de Licenciatura, com graduação Plena. 

Atribuições: 

 

1. Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional; 

2. Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição educacional; 

3. Zelar pela aprendizagem das crianças; 

4. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crianças de menor rendimento; 
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5. Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

6. Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

7. Colaborar com as atividades de articulação da instituição educacional com as famílias e a comunidade; 

8. Divulgar as experiências educacionais realizadas; 

9. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da instituição 

educacional e ao processo de ensino-aprendizagem. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: INSPETOR ALUNOS 

Requisitos: Ensino médio completo. 

Atribuições: 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
 
Compreende os cargos que se destinam a fiscalizar o comportamento dos alunos e zelar pela ordem e 

manutenção das unidades escolares. 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

 

1. Monitorar entrada e saída dos alunos; 2. Acompanhar a movimentação durante os intervalos de aulas; 3. Fazer o 

patrulhamento nos corredores e dependências das unidades de ensino, para garantir que todos os alunos assistam às 

aulas e para coibir a entrada de estranhos; 4. Zelar pela integridade física dos alunos; 5. Auxiliar em eventos promovidos 

pelas escolas com finalidades educativos tais quais gincanas, feiras, entre outros; 6. Transmitir recados internos entre os 

funcionários; 7. Contatar familiares de alunos e funcionários das escolas em caso de necessidade; 8. Controlar a 

movimentação dos alunos no recinto da Escola e em suas imediações, orientando-os quanto a norma de comportamento; 

9. Informar a direção da Escola ou outros especialistas sobre a conduta dos alunos e comunicar as ocorrências; 10. 

Executar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Requisitos: Ensino médio e Curso Técnico em Enfermagem. 

Atribuições: 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 

Realizar atividades de natureza especializada de nível técnico, relativas à sua área de habilitação profissional, que 

envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de enfermagem com ações operativas de organizar, coordenar, 

gerir, executar, controlar, analisar, avaliar, vistoriar, prestar informações, ministrar cursos e palestras, acompanhar 

projetos, sugerir e propor, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado 
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funcionamento da Saúde Pública. 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

 

1. Efetuar o controle das prescrições e checagem de horários após administração dos medicamentos ou procedimentos 

de enfermagem; 2. Encaminhar os pacientes à unidade ou bloco de internação, após os procedimentos necessários; 

realizar as ações de pré-consulta e pós-consulta, de acordo com o programa, com conhecimento quanto às causas das 

patologias e medicamentos administrados, podendo explorá-las, esclarecendo os efeitos colaterais e gerais, sob 

supervisão indireta do enfermeiro; 3. Aplicar, de acordo com a prescrição médica, injeções, vacinas, venóclise e 

administração de soluções parenterais; 4. Efetuar a checagem do paciente, após realização da ação de enfermagem, 

empregando técnica e instrumentos apropriados, verificando temperatura, pressão arterial, pulsação e respiração, 

obedecidos os horários preestabelecidos; 5. realizar, sob supervisão do enfermeiro, procedimentos da área de 

enfermegem tais como: curativos simples com dreno e sonda, retirada de pontos, aspiração de secreção orofaríngea, de 

traqueotomia e entubação; 6. Auxiliar o médico no que se refere a procedimentos de enfermagem, parecentese 

abdominal, diálise peritonal e hemodiálise; 7. Auxiliar o médico em pequenas cirurgias; 8. Aplicar de técnicas adequadas, 

no manuseio de pacientes com moléstias infecto-contagiosas; 9. Aplicar todas e, quaisquer técnicas de primeiros 

socorros, sob supervisão do médico ou enfermeiro; auxiliar no preparo psicológico do paciente para os mais diversos 

procedimentos realizados dentro da unidade de atendimento médico; 10. Coletar e dar manutenção nos materiais físicos, 

químicos e biológicos para possibilitar a realização de exames laboratoriais; auxiliar na prevenção e controle sistemático 

da infecção hospitalar; 11. Executar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

 

 

CARGO DE MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: TÉCNICO EM INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

Requisitos: Ensino médio completo com cursos específicos na área. 

Atribuições: 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 

Fazer a instalação, configuração e manutenção de equipamentos de informática, a configuração e gerenciamento de 

redes de computadores, além de dar suporte na utilização dos mais diversos softwares e na identificação das 

necessidades de substituição ou atualização tecnológica. 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

 

1. Identifica as arquiteturas de rede e analisa meios físicos, dispositivos e padrões de comunicação; 2. Avalia a 

necessidade de substituição ou de atualização tecnológica dos componentes de redes; 3. Instala, configura e desinstala 

programas básicos, utilitários e aplicativos; 4. Realiza procedimentos e rotina de cópias de segurança (backup) e 

recuperação de dados; 5. Realiza manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de informática, identificando os 

principais componentes de um computador e suas funcionalidades; 6. Limpeza interna e externa; 7. Instalação, 

Manutenção e Suporte em Sistemas Operacionais; 8. Instalação e Configuração de Servidores (Windows ou Linux); 9. 
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Monitoramento de Servidores e Computadores; 10. Monitoramento, Segurança e Gestão de Trafego de Redes; 11. 

Instalação, Configuração e Manutenção de Redes; 12. Instalação, Configuração e Manutenção de Hardware e Software; 

13. Detecção de Vírus, Remoção e Proteção; 14. Definição e Verificação de Política de Backups; 15. Executar outras 

atividades correlatas ao cargo. 

 

 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Requisitos: Ensino fundamental. 

Atribuições: 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 

Executar tarefas manuais de caráter simples. 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

 

1. Atuar como trabalhador braçal, abrindo valas para finalidades definidas, montando e desmontando andaimes, 

transportando e misturando materiais de construção civil, conservação de estradas, auxiliando em serviços de 

sinalização, preparando solos para plantio, etc.; 2. Executar a limpeza de ruas, parques, praças, jardins e demais 

logradouros públicos; 3. Executar atividades de capinação e retirada de mato; 4. Transportar material de um local para 

outro, inclusive, carregando e descarregando veículos; 5. Executar serviços de jardinagem, podas de árvores, cultivo de 

hortas, viveiros de mudas, limpeza de pátios e outros; 6. Preparar, adubar e semear o solo, executando trabalhos manuais 

para a cultura e plantação de flores, árvores, arbustos, hortaliças, legumes e frutos; 7. Aparar grama, limpar e conservar 

os jardins; 8. Aplicar inseticidas por pulverização ou por outro processo, para evitar ou erradicar pragas e moléstias; 9. 

Cultivar e colher, em época própria, os produtos, através de tratamentos primários; 10. Executar tarefas manuais e 

rotineiras que exigem esforço físico; 11. Realizar todos os tipos de movimentação de móveis, equipamentos e outros 

elementos; 12. Escavar valas e fossas, abrir picadas, fixar piquetes e movimentar terras; 13. Efetuar a limpeza de galerias 

e boca de lobo; 14. Executar atividades referentes à captura de animais, encaminhando aos locais pré-determinado; 15. 

Executar tarefas inerentes ao serviço de copa como preparo de lanches, refeições, café, chá e outros; 16. Servir as 

pessoas e conservar limpo o local de trabalho procedendo à limpeza e arrumação; 17. Lavar copos, xícaras, coador e 

demais utensílios utilizado na cozinha; 18. Executar serviços de limpeza e/ou manutenção em geral em repartições 

municipais, providenciando produtos e materiais necessários para manter as condições de conservação e higiene; 19. 

Verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com o seu trabalho, comunicando o superior 

quando da necessidade de reposição; 20. Executar serviços de lavagem, secagem e passar as roupas operando a 

máquina ou o ferro de passar conforme sua especificação; 21. Executar as atividades em conformidade com o 

planejamento definido pelo setor competente como serviços de berçário, alimentação especificada conforme dietas 

estabelecidas; 22. Executar outras tarefas correlatas. 
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CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: CARPINTEIRO 

Requisitos: Ensino fundamental. 

Atribuições: 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 

Efetuar trabalhos gerais de carpintaria, cortando e armando, instalando e reparando peças de madeira para confeccionar 

conjuntos ou peças de edificações, obras e cenários ou efetuar a manutenção das mesmas. 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

1. Estudar as características do trabalho, interpretando esboço, modelo ou especificações para estabelecer a seqüência 

das operações a serem executadas; 2. Conferir medidas de trabalhos, utilizando instrumentos adequados, de acordo 

com os trabalhos a serem realizados; 3. Afiar os materiais a serem utilizados nos diversos serviços, encaminhando os 

itens faltantes para providencias de compras, de forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços; 4. Remover materiais 

e resíduos provenientes da execução dos serviços; 5. Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos 

de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; 6. Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais 

provenientes de seu local de trabalho; 7. Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, 

instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; 8. Executar outras tarefas correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: GARI 

Requisitos: Ensino fundamental 

Atribuições: 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 

Realizar atividades de natureza operacional a fim de executar serviços em ambiente externo, vinculado a uma secretaria 

municipal específica, com as ações operativas de varrer, limpar, lavar, transportar, carregar, levantar e capinar, em 

benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da Administração Municipal. 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

 

1. Executar a varrição de vias e outros logradouros públicos; coleta de lixo em vias e outros logradouros públicos, 

colocando-o em recipientes apropriados, tais como: sacolas, lixeiras, entre outros, ou direto no caminhão de lixo para ser 

transportado ao seu destino final; 2. Coletae entulhos e objetos de outra natureza, quando determinado especificamente; 

3. Capinar, roçar e limpar matariais e pastagem das estradas, vias e outros logradouros públicos; 4. limpar de córregos 

e ribeirões; 5. Executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
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CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: MOTORISTA II 

Requisitos: Ensino fundamental mais a Carteira de Habilitação D ou categoria superior. 

Atribuições: 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 

Realizar atividades de natureza operacional a fim de executar serviços externos em todas as Secretarias Municipais, com 

as ações operativas de dirigir, conduzir, transportar, abastecer, vistoriar, examinar, recolher e monitorar, em benefício do 

exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da Administração Municipal. 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

 

1. Conduzir veículo automotor destinado ao transporte de passageiros e cargas; 2. Manter o veículo em perfeita condição 

de funcionamento, comunicando qualquer defeito porventura existente no veículo, não transitando com o mesmo até que 

se realize o conserto; 3. Manter o veículo em perfeita condição de funcionamento; 4. Fazer reparos de emergência; 5. 

Zelar pela conservação do veículo, promovendo o abastecimento de combustível, água e óleo do veículo, providenciando 

a lubrificação, quando indicada, verificando o grau de densidade e nível da água de bateria, bem como a calibragem dos 

pneus; 6. Checar diariamente o sistema de freios e o nível de óleo do motor; 7. Verificar o funcionamento do sistema 

elétrico; 8. Transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; 9. 

Executar o serviço de transporte que lhe for atribuído e, no caso de materiais, encarregar-se de sua carga e descarga; 

10. Operar, eventualmente, rádio transceptor; 11. Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção 

recomendados preventivamente, para assegurar plena condição de utilização do veículo; 12. Realizar anotações, 

segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, objetos ou pessoas 

transportadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle; 13. 

Encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; 14. Providenciar carga e 

descarga no interior do veículo; 15. Dirigir obedecendo à sinalização e velocidade indicadas; 16. Auxiliar médicos e 

enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio, macas, etc. 17. Recolher 

o veículo à garagem ou local destinado a esse fim, ao término da jornada de trabalho, deixando-o corretamente 

estacionado e fechado; 18. Conduzir veículos de duas ou três rodas, com ou sem carro lateral, com mais que 50 de 

cilindrada. 19. Dirigir veículos abaixo de três mil e quinhentos quilogramas quando determinado pelo seu superior, de 

acordo com as necessidades da municipalidade; 18. Dirigir veículo de transporte de passageiros com mais de oito lugares 

quando determinado pelo seu superior, de acordo com as necessidades da municipalidade; 20. Executar outras tarefas 

correlatas. 
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CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: OPERADOR MÁQUINA PESADA 

Requisitos: Ensino fundamental mais Carteira de Habilitação C ou categoria superior. 

Atribuições: 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 

Operar veículos motorizados especiais de grande porte, como:motoniveladora, trator de esteira, pá carregadeira, 

retroescavadeira e outros. 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

 

1. Operar máquinas e equipamentos pesados, providos ou não de implementos, para realização de terraplanagem, 

aterros, nivelamento e revestimento de estradas, desmatamento, abertura e desobstrução de valetas, nivelamento de 

terrenos e taludes, remoção e compactação de terra, cultivo de solos e outros; 2. Conduzir e manobrar a máquina, 

acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do 

serviço; 3. Operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas 

de comando, para carregar e descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais similares; 4. Efetuar a remoção de 

terras o outros materiais, empilhando-os em caminhões para serem transportados; 5. Relatar em impresso próprio, os 

serviços executados pela máquina, para efeitos de controle; 6. Abastecer os dispositivos da máquina com produtos ou 

outras substâncias para distribuição no solo durante as operações; 7. Controlar o consumo de combustível e lubrificante, 

para levantamento do custo do serviço, bem como para a manutenção adequada da máquina; 8. Zelar pela conservação 

da máquina, informando quando detectar falhas e solicitando sua manutenção; 9. Efetuar o abastecimento da máquina, 

lubrificando-a e executando pequenos reparos para assegurar seu bom funcionamento durante a execução do serviço; 

10. Executar outras tarefas correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: PEDREIRO 

Requisitos: Ensino fundamental. 

Atribuições: 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 

Executar trabalhos de alvenaria, concretos e outros materiais para construção e reconstrução de obras e edifícios 

públicos. 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

 

1. Ler e interpretar plantas de construção civil, observando medidas e especificações; 2. Verificar as características da 

obra para orientar-se na escolha do material apropriado e na 
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melhor forma de execução do trabalho; 3. Executar serviços de demolição, construção de alicerces, assentamento de 

tijolos ou blocos, colocação de armações de esquadrias, instalação de peças sanitárias, conserto de telhado e 

acabamento em obras; 4. Executar trabalhos de concreto armado, misturando cimento, brita, areia e água, nas devidas 

proporções, fazendo a armação dispondo, traçando e prendendo com arame as barras de ferros; 5. Misturar areia, 

cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades apropriadas, para obter a argamassa a ser empregada no 

assentamento de pedras ou tijolos; 6. Assentar tijolos, pedras e materiais afins, colocando-os eu camadas sobrepostas, 

formando fileiras horizontais ou de outras formas, unindo-os com argamassa espalhada em cada camada com o auxílio 

de uma colher de pedreiro e arrematando a operação com golpes de martelo ou com o cabo da colher sobre os tijolos, 

para levantar paredes, muros e outras edificações; 7. Recobrir as juntas entre tijolos e pedras, preenchendo-as com 

argamassa e retocando-as com a colher de pedreiro para nivelá-las; 8. Verificar a horizontalidade e verticalidade do 

trabalho, controlando-o com nível e prumo para assegurar-se da correção do trabalho; 9. Construir bases de concreto ou 

de outro material de acordo com as especificações, para possibilitar a instalação de tubos para bueiros, postes, máquinas 

e outros fins; 10. Preparar e nivelar pisos e paredes, retirando com sarrafo o excesso de massa; 11. Fazer reboco de 

paredes e outros; 12. Orientar o ajudante a fazer argamassa 13. Armar e desmontar andaimes de madeiras ou metálicos; 

14. Fazer armação de ferragens; 15. Perfurar paredes, visando a colocação de canos para água e fios elétricos; 16. 

Assentar pisos, azulejos, pias e outros; 17. Fazer serviços de acabamento em geral; 18. Efetuar a colocação de telhas; 

19. Impermeabilizar caixas d’água, paredes, tetos e outros; 20. Executar outras tarefas correlatas. 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: SERVENTE DE PEDREIRO 

Requisitos: Ensino fundamental. 

Atribuições: 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 

Executar tarefas manuais simples na construção civil. 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

 

1. Escavar valas; 2. Proceder a mistura de massa de cimento, areia, cal e transportá-la, bem como outros materiais, até 

o local a ser usado; 3. Acatar sempre as ordens do oficial a que estiver subordinado; 4. Auxiliar sempre as ordens do 

oficial a que estiver subordinado; 5. Auxiliar na execução de serviços de reformas e acabamentos; 6. Executar outras 

tarefas correlatas às acima descritas. 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS 
ESTADO DO PARANÁ  

 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: VIGIA 

Requisitos: Ensino fundamental 

Atribuições: 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 

Executar a vigilância dos próprios municipais, percorrendo-os sistematicamente e observando senão há irregularidade e 

verificando a segurança dos mesmos quanto a incêndios e outras anormalidades. 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

 

1. Proceder a ronda diurna ou noturna, mantendo a vigilância sobre depósitos de materiais, pátios, áreas abertas, praças, 

centros de esportes, escolas, obras em execução, edifícios onde funcionam as repartições públicas municipais e demais 

áreas e logradouros públicos, para manter a ordem e a segurança; 2. Preservar pelo patrimônio público sob sua 

responsabilidade; 3. Praticar os atos necessários para impedir a invasão, roubos e outras anormalidades aos locais sob 

sua vigilância, comunicando imediatamente à autoridade superior quaisquer irregularidades encontradas e contatar 

órgãos públicos, quando necessário, relatando a emergência e solicitando socorro, inclusive de ajuda policial; 4. 

Supervisionar a entrada e saída de pessoas de edifícios municipais, prestando informações e efetuando 

encaminhamentos, examinando autorizações, para garantir a segurança do local; 5. Controlar e orientar a circulação de 

veículos e pedestres nas áreas de estacionamento público municipal, para manter a ordem e evitar acidentes; 6. Verificar 

se as vias de acesso aos prédios da Prefeitura Municipal estão devidamente fechadas; 7. Se não existe qualquer tipo de 

vazamento ou irregularidade nas instalações hidráulicas, assim como, ascender e apagar as lâmpadas dos prédios da 

Prefeitura Municipal, tomando as devidas providencias na ocorrência de fatos imprevistos; 8. Executar outras atividades 

correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 

 


